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' Autoriza o Executivo Municipal a 

j
;

' 

firmar convênio com a APAE - ;: !A
ssociaçâo de Pais e Amigos dos t: 

!Excepcionais.i :
i
i $
i IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 

'

Ei Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a )1
' Seguinte '
.)
i .
) LEI :
1
i Art. lo F'ica o Executivo Municipal autorizado a firmar convèniol 

com a APAE - Associaçâo de pais e Amigos dos Excepcionais, tendo comojj' ,
objeto o repasse correspondente a R$ 22.000,00 (vinte e dois miI reais).) 

'

) .
.1 Art 2o As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei

j correrâo à conta da seguinte dotalo ofomentéria:06
.02.10.302.0024.2605 3.3.50.43-626,1

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicalo.
j '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
18 de m arço de 2002.
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Data Supra.
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LEI No 3.713, DE 18 DE MARCO DE 2002.

Autoriza 0 Executive Municipal a
firmar convénio com a APAE —
Associacéo de Pais e Amigos dos
Excepcionais.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

O LEI:
Art. 1° F'ica o Executivo Municipal autorizado a firmar convénio

com a APAE — Associacéo de Pais e Amigos dos Excepcionais, tendo como
objeto o repasse correspondente a R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Art. 2° As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei
correréo a conta o'a seguinte dotacéo orgamentaria:
06.021030200242605.3.3.50.43-626.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
0 18 de marco de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra
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